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Artigo 20.- Es t e Decret o entrará em v

ArtiBP 3• •- Revogam-se as disposiçpes em cont~ário .

Publicado e registrado~a.

DECR ETA I

DECRETO NO 936 DE 30 DE OUTUBRO DE 1981.

"DISPOE QUE SE OBSERVE NA EXECUÇÃO DA LEI M~IPAL

NO 1 .484 DE 19 DE OUTUBRO DE 1981, A DISCRI~INAÇÃO

DA RECEI TA E DA DESPESA CONSTANTES DAS TABELAS AN~

IAS".

I'II EFEITU/lA MUNICIPAL '- .! AGUDOS

moiro) de janeiro de 1982 .

ArtiBP 1• •- Na exec ução do Orçamento do Muni ci pi o
para o exercício de 1981 , de que trata a Lei Munic i pel nO 1484 , de 19 de outubro de 1981 ,se
rã observada a discriminação da Re c ai ta B da Despesa oons tantes das Tabelas anexas explica:
tivaB a es te Deoreto .

o DR . NELSON ASSAD AYUB , Prefeito Munic i pel de AS!!.
dos , Es t ado de S. Paulo, no uso de euas atribuições legais conferidas pelo artigo 39, Inciso
V, da Lei Orgânica dos Muni ci pi os ,
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